[image: ]

	
INDICAÇÃO Nº 097/2021




AUTORIA: VEREADOR ITAMAR.

INDICO AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS NAS PRAÇAS PÚBLICAS DA CIDADE E DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL.


                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a instalação de bebedouros nas praças da Indica ao Poder Executivo a instalação de bebedouros nas praças públicas da cidade e da sede do Distrito de Marechal.


                                                           JUSTIFICATIVA
				 
				
					As praças são espaços públicos muitos utilizados para a prática de esportes e lazer e bastante frequentados. 
					Esses locais, na sua maioria, estão equipados com academias ao ar livre, atraindo a prática do esporte, advindo a necessidade de termos bebedouros instalados, a fim de garantir bem-estar aos usuários.
					Ademais, nossa cidade registra temperaturas elevadas, o que reforça a presente solicitação.

							                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2021.




                                           VEREADOR ITAMAR


Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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